
 

 

CONTRATO Nº 005/2021 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRACUNHAÉM E A EMPRESA POSTO TAPAJÓS 

PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA, NA FORMA ABAIXO 

IDENTIFICADA. 

 

O MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
cidade de TRACUNHAÉM/PE, e Estado de Pernambuco, na Av. Desembargador Carlos Vaz, 
s/n, Centro, inscrito no CNPJ n.º 10.167.310/0001-59, neste ato representado por Seu Prefeito 
Municipal Sr. Aluízio Xavier da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da carteira de identidade nº 2.984.730 – SSP/PE, CPF nº 866.480.204-15, que este 
subscreve, daqui para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado o 

POSTO TAPAJÓS PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.035.784/0001-03, localizada à Rod. BR 408, KM 12, Zona urbana, Nazaré da Mata - 
PE, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por 
seu representante legal, o Sr. Tiago de Andrade Lima Coutinho, inscrito no CPF sob o nº 
097.114.084-73, portador da Carteira de Identidade nº 8.577.714 – SDS/PE,doravante 
denominada de CONTRATADA, conforme Processo Licitatório n.º 001/2021, Dispensa n.º 
001/2021, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Este contrato tem por objetivo, à Aquisição parcelada de combustíveis (diesel S10 e 

gasolina), para suprir as necessidades urgentes do município, por um período de 30 

(trinta) dias, ou até que seja concluído um novo processo licitatório para atender a 

demanda do exercício de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME JURÍDICO 
 

O presente contrato rege-se pela Lei Federal N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor global do presente contrato é de R$ 58.960,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e 
sessenta reais), sendo o pagamento de acordo com o fornecimento, objeto do presente 
contrato, e será efetuado em até 10 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS 



 

 

As despesas decorrentes do presente contrato serão custeadas com os recursos constantes na 

dotação orçamentária abaixo especificada: 

02.06 - Secretaria de Educação 
12.122.0401.2019.00 00 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação. 
Elemento de despesa: 33903000 – Material de Consumo 
 
02.06 - Secretaria de Educação 
12.361.1202.2022.0000 – Manutenção Do Programa a Caminho da Escola. 
Elemento de despesa: 33903000 – Material de Consumo 
 
02.08 – Secretaria de Saúde 
10.122.0401.2027.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
Elemento de despesa: 33903000 – Material de Consumo 
 
02.10-Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 
04.122.0401.2029.0000 - Manutenção Das Atividades da Secretaria De Desenvolvimento Urbano e 
Infraestrutura 
Elemento de despesas - 33903000- Material de Consumo  
 
02.14-Secretaria de Transportes 
26.122.0401.2099.0000- Manutenção da Secretaria de Transporte  
Elemento de despesas - 33903000- Material de Consumo  
 
03.02 – Prefeitura Municipal 
10.122.1020.2047.0000 - Manutenção das Atividades do FMS  
Elemento de Despesas -   33903000 - Material de Consumo  
 
03.03 – Fundo Municipal De Assistência Social 
08.122.0827.2067.0000 - Manutenção Das Atividades do FMAS 
Elemento de Despesas -   33903000 - Material de Consumo 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO 

A entrega do objeto do presente contrato será de acordo com o cronograma das Secretarias 

competentes, o não atendimento no estipulado acarretará pena que varia na suspensão do 

fornecedor e no cancelamento do contrato, e o prazo do contrato é de trinta dias. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

I- A Contratada obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência 
deste contrato, sendo garantida a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma do Art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93; 

II- A Contratada obriga-se, ainda, a atender ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, quanto ao trabalho de menores; 

III- Reconhecer os direitos da Prefeitura rescindir o presente instrumento, no termos do art. 
77 da Lei N.º 8.666/93. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

I- Cumpridas as obrigações por parte do Contratado e realizada a entrega no prazo 
determinado, efetuar o pagamento na forma especificada na Cláusula Terceira. 

 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO 

O presente instrumento será rescindido unilateralmente pela Prefeitura nos termos dos artigos 

77 e 78 da Lei Federal N.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica eleito o Foro da Comarca de TRACUNHAÉM- PE, para discussões de litígios decorrentes 

da presente Licitação com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas que assistiram a tudo e também 

assinam. 

 

Tracunhaém/PE, 08 de janeiro de 2021. 

 

 

___________________________________ 
ALUIZIO XAVIER DA SILVA 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 

 

____________________________ 

Tiago de Andrade Lima Coutinho  
Posto Tapajós Produtos de Petróleo LTDA 

CONTRATADO 

 


